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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 125 de 2023, em situação assim descrita: 

Ementa: Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, reestrutura o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, revoga as Leis 3873/2004, 4830/2013 e 4990/2014 e dá outras providências., revoga as Leis 3873/2004, 4830/2013 e 4990/2014 e dá outras providências.  
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local. 
Igualmente correta a iniciativa do Prefeito dispor sobre a matéria, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
No que diz respeito ao conteúdo, a proposição objetiva dispor sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, reestrutura o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 
Sendo assim, sob o ponto de vista material, importante referir que a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência e cria mecanismo de prevenir e coibir a violência, com base na doutrina da proteção integral. Integra as políticas de atendimento na área da justiça, segurança pública, saúde, assistência social e educação.

Já o Decreto nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018 regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência (Art. 1º), com base na Doutrina da Proteção Integral (Art. 2º, I e II), do Melhor Interesse da Criança (Art. 2º, III), da Prioridade Absoluta (Art. 2º, IV), da Intervenção Precoce (Art. 2º, V), de Exprimir suas Opiniões (Art. 2º, VI), de Não Ser Discriminado (Art. 2º, VII), Ter a Privacidade Respeitada (Art. 2º, VIII) e Ter o Direito de ser Atendido por Profissional do Mesmo Gênero (Art. 2º, IX)

Nesse sentido, a partir das diretrizes da Lei e do Decreto, restou estabelecido que a União, Estado, DF e Municípios:

a) Desenvolverão políticas integradas e coordenadas que visem a garantir os direitos humanos da criança e do adolescente. (art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 13.431/17)

b) Políticas de ações articuladas entre os sistemas de justiça, segurança pública, assistência social, educação e saúde, voltadas ao acolhimento e ao atendimento integral às vítimas de violência (art. 14, da Lei nº 13.431/17);

c) O poder público poderá criar programas, serviços ou equipamentos de atenção e atendimento integral às vítimas, composto por equipes multidisciplinares (art.16, da Lei nº 13.431/17);

d) poderão criar serviço de atenção integral (SUS) - crianças e adolescentes em situação de violência. (art. 17, da Lei nº 13.431/17).

Sendo assim, não se trata de recepcionar a legislação federal, porém, sim, criar, nos limites e em atenção aos princípios gerais, políticas, programas e articulações em prol dos objetivos normatizados através da Lei nº13.431, de 2017.

Em relação à organização do Sistema Municipal, deve-se observar, ainda, a articulação coordenada com a União e o governo do Estado, a fim de atingir à articulação prevista na legislação federal.

O artigo 9º do Decreto nº 9.603/2018, que regulamenta a Lei, diz que todos os municípios brasileiros deveria, no prazo de 180 dias, instituir o comitê de gestão da rede de cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência e definir o fluxo de atendimento.

Constitui papel do Comitê Gestor criar mecanismos de integração dos fluxos de atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violências. A definição do novo fluxo deve ter por base o fluxo aprovado pelo Pacto Nacional pela Implementação da Lei 13.431/2017. 

Além disso, compete ao comitê estabelecer normas técnicas de procedimentos para escuta especializada de crianças e adolescentes.

Ademais, destaca-se a importância do fluxo do atendimento integrado e do protocolo unificado de atenção integral do município por meio de comunicação ativa em escolas, hospitais, postos de saúde, CREAS, CRAS, Conselhos Tutelares, delegacias, Promotorias de Justiça, juizados e varas especiais.

Importa ressaltar igualmente que as despesas com as medidas de estruturação do Sistema, quaisquer situações decorrentes da instituição e de articulação deverão encontrar compatibilidade com a legislação orçamentária (PPA, LDO e LOA), tendo em vista que todas as ações governamentais devem estar planejadas e contempladas nestas peças orçamentárias. Portanto, indispensável a instrução do PL com o estudo orçamentário e financeiro correspondente. 

Por fim, a matéria deve ser revisada observando a legislação nacional e estadual que regulamenta o tema, assim como seu amparo nas leis orçamentárias.


Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, podendo prosseguir os demais trâmites previstos no processo legislativo, desde que observada as recomendações acima. 

Três Passos, 04 de outubro de 2023
______________________________

Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica

    OAB/RS 86.351

�	   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)


V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; (grifou-se)








